
CONTRA TO N' 016/2025 PROCESSO. ADMINISTRATIVO. N' 018/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

CÃMARA MUNICIPAL DE ANTAS. Estado da Bahia, com sede a PrAÇ~ FdV::1lrio Nilo, n° 11, C:':!11~ro. 
Antas/BA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.231.776/0001-73, doravante denominado CONTRATANTE, e 
neste ato representado pelo Ver. Presidente, o Sr. CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE, 
servidor público, portador do RG n. 30018439, SSP/SE e do CPF n.974.959.215-87, domiciliado na 

Praça Pedro Macário, nº 96, Centro, Antas, CEP 48420-000, aqui denominado CONTRATANTE e a R. 
CASTOR CONSULTORIA E SISTEMA$ L TOA MF, in~~rit., no G~?J !!!:Oh a !'!º 

51.865.945/0001-07, com sede na Rua Bispo Renato Conceição da Cunha, 384, centro, Lauro de 
Fredas/BA, através do seu representante legal. o Sr. Ricardo José de Oliveira Castor, inscrito no CPF 
1163711888, SSP/BA, CPF n. 203.315.924-87, domiciliado na Cidade de Salvador/BA, denominada 
doravante simplesmente por CONTRATADA , tem entre si justo e pactuado, e celebram, por força deste 
instrumento, o presente r.antratn, sujP--itando-se s}s normas preconizadas n!! Lei r.º 14.133!2021, de D1 
de abril de 2021, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO OE 

SERVIÇOS TECNICOS DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
ADAPTATIVA E LOCAÇÃO DO SISTEMAS OE: GESTÃO DE PATROMINIO, EM 
PLATAFORMA 100% WEB PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANTAS/BA, podendo ser prorrogado com fundamento nos termos dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO presente contrato guarda conformidade com o Processo 
Administrativo nº 016/2025 e vincula-se ã proposta de CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO SIGILO 

A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo profissional com relação às informações e dados de 
interesse do CONTRATANTE, dos quais venha a tomar oonhecimento em decorrência deste 
CONTRATO. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 1- DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas deste contrato; 

b) Rejeitar. no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o oontrato; 
e) Efetuar o pagamento na forma convencionada em cláusula do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades legais, e mediante as notas 
iiscaisifaturas, devioamente atestaaas; 

d) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADO livre acesso às instalações previamente 
indicadas para a execução dos serviços; 

e) Designar representante para acompanhar a execução do presente Contrato, quando 
realizada na sede da CONTRATANTE, que devera anotar, em registro próprio, todas as 
ocorr6ncias verificadas e merecedoras de destaque: 



f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

g) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do Contrato Arcar com despesas de kJcomoção e hospedagem, sempre que um 
profissional da empresa necessite se deslocar à sede da Câmara Municipal. 

li - DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços contratados, obedecendo todos os prazos fixados pela 

legislação pertinente, sobretudo nos atos resolutivos do Ministério da Economia; 
b) Atender as orientações regulares de representante designado pela CONTRATANTE, bem 

assim as de autoridade superior; 
e) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 

14.133/2021; 
d) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste instrumento; 
f) São devidos exclusivamente pela CONTRATADA todos os tributos. bem c-.nmn os ,::m(',argo~ 

trabalhistas e sociais decorrentes da prestação dos serviços contratados, 
responsabilizando- se a CONTRATADA por eventuais danos ou reclamações trabaJhistas 
e fiscais que a CONTRATANTE venha a sofrer em virtude da cobrança de tais tributos e 
encargos; 

g) Manter durante toda a execução a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
c-.onrii~~ ~" h~bil!t~çoo"' qv!!Hfü:.aç:-êo exigidas; 

h) Utilizar sempre mão-de-obra qualificada, necessária e indispensável à completa e perfeita 
execução dos serviços, em conformidade com as especificações da legislação vigente; 

i) Substituir, imediatamente, se possível, sempre que exigido pela CONTRATANTE, 
qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado 
prejudicial, inconveniente ou insatlsfatório às suas necessidades; 

j} O pre~e!'l!e contrntc n::o impH~ v:~c..!c cmpwg.t.:1ck; d~ qüãlq..;u; natuieza, sam 
subordinação hierárquica e sem horário de trabalho estabelecido pela CONTRATANTE e 
consolida todos os eventuais contratos firmados individualmente por seus profissionais; 

k) Sem prejuízo dos contatos que poderão se dar vi\a telefone ou internet, a CONTRATADA, 
sempre que convocada, deverá comparecer às dependências da CONTRATANTE, 
esclarecendo questões e atendendo consultas que lhe forem formuladas; 

~ CLAÚSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 33.374,00 (trinta e três mil, trezentos e setenta e quatro reais) 
a ser dividido em 11 meses em parcelas fixas de R$ 3.034,00 (três mil e trinta e quatro reais) 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
V.S prt:çui:s coniraiaáas sofrerão reajustes anuaimerne, peio iPCA da FiPE, ou na nipótese de 
acréscimos de serviços, no limite pem,itido pela legislação, através de Tenno Aditivo. 

CLÁUSULA SÊTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pala CONTRATANTE mediante a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas, pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo responsâvel da Unidade 
receoecora do serviço, através de cheque nominal, ordem bancária ou transferência eletrônica, até 
o último dia do mês a que se refere. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disporá do prazo de 03 (três) dias para efetuar o 
atesto, ou rejemlr os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento. 



" 

PARÁGRAFO SEGUNDO-A CONTRATANTE disporá de um prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, para ultimar o pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA 
antes de paga ou relevada a multa que porventura lhP. tenhA ~irlr,, ::1P'icada. 

PARÁGRAFO QUARTO - As obrigações pagas em atraso pela CONTRATANTE serão 
atualizadas monetariamente desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
nos tennos da legislação vigente, e desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o 
atraso. 

CLAUSULA OITAVA- DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente contrato correra.o por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE . ATIVIDADE ELEMENTO \ FONTE 1 

! 01: . "C'-ã_,-ma-ra--,-c2c-.~00cc1c--_~Mcca-c-nc-ut"'ençã=acoc--ccdos=•-c3c,.3cc.9c,Oc,.3c;c9c,.Oc;c0c----aS"e-rv7iço-st-1c-_=c50c,Occ.OO=o-:c'O ,

1 de Vereadores Serviços da Gamara Municipal de Terceiros - Pessoa - Recursos 
de Antas Jurídica Próprios 

CLÁUSULA NONA - DA COMPOSIÇÃO DA DESPESA 

Do valor pactuado neste instrumento, 60% (sessenta por cento) correspondem ao objeto do art. 
20 ds Lei Ccmp!ementar nº ~ 0~/CC, o;,.; ~;a, saião considêiãctêis wmv de&p,esas Ye ~S.:sué:ii. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

I. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que; 
. , -, 

b) 

e) 

~) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

rl,:,.r f"QI ,~.,_ ~ in .. v.,.,... ,~,.. ,...,.,....;.,,.1 ...1 ... ...,..,....,.....,. . --· ----- .. ,_,,, __ ,.... ... ,..... ... , ............... ,, ......... , 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total de contrate; 

não manter a preposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 

nêo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

í11::1ucic:1r a dispensa eietrônica ou praticar ato Trauau1emo na execução do contrato: 



1 ,., 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

k) praticar atos llicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei); 

ii) impeàimento de iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritaS nas 
alíneas b, e. d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de íni~oneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penaiiàade mais grave (all. i 56, §5Y, da 
Lei) 

iv) Multa: 

{1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
oarcela inadi1110lida. até o limite de 5 (cinco) dias: 

(2) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservancia do prazo 
fixado para apresentação, suplementaçlo ou reposiçao da garantia. 

(a) O atraso supen·or a 1 O dias autoriza a Adminístrsçao a promover a rescisao do 
cv,-;trãtü por Úti,jC.ump,1mc,niv uu cwnp,l,11e:;,tu liff:guíctr" de 5uit5 r:;idusuii:15, 
conforme dispõe o inciso I doart. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 50% (cinquenta por cento} sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; em caso de não apresentação, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das 
übítydÇÜê.i iíêibêil:.liiêi5 e Jiôféi oom o Fundo dt.: Gc:iíit(1i.it1 do Tt=ff1f)ú de St=rvil;u \FGTSJ 
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, 
da Lei n.0 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência. 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação inteQral do dano causado à contratante (art. 156, §9°_) 

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 

1.4.L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art_ 157) 

1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seré cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 

l.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa paderá ser recolhida 



administrativamente no prazo mãximo de OS(cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paiágíiifos dudr1. i 5ô U.t:1. Lei ri° í 4. i33, àe 202i, para as penaudaoes ae 1mped1mento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
! . 7. Os atos pre'.'istcs como intraçõss .ãd;;;l;;i~rafa.-as na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.B46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
au1os, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
1 R l!i. na!'e..,,.,..,.1;,-10,-I,:,. ;,,,.:,-1;.-,-, ,.i,. ......,_._,..., __ .,..., .... -" ~-p .., ______ ,__. ____ -'_- - - .. - u··1•1·zaa'a 
··--· •• ,. ........... - ..... - ...... , .. ,, .... , .......... v .....,,,.,..,lQUV f,IVl.llwJCI ~! I.IC~l l:IIUCldUd ~Cfllf..llC 4uc u 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurldlca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o contratado. obseivados_ em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 
(art. 160) 

1.9. O contratante deveré, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensa..o;. 
(Ceis} e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passiveis de reabilitação, na forma do art.. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e da Lei Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Este Contrato Poderá ser rescindido por mútuo consentimento das oartes. ou unilateralmente OP.I~ 
CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRA TACA na ocorrência de qualquer das hi~ses 
previstas na Lei 14.133/2021, ou ainda, judicialmente nos tem,os da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA 
O prazo de início deste Contrato será contado a partir de sua assinatura, para vigorar por 11 meses, 
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 d~ !...ei nº 14.13-'312021. 



1 

1 

1 

1 

~ 
1 

1 

1 

~ 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS AL TERAÇÔES 
Este Cor.trato podera sei alteíãdo mediante Termo Aditivo e com as àevidas justificativas, nos casos 
previstos na Lei 14.133/2021. 
cU.usuLA OÉCIMA QUiniTA - DA FUBLiCAÇÃO I 
O presente instrumento será publicado, em resumo, no Órgão de Imprensa Oficial, consoante dispõe na 
Lei í4. i33/202i. 

CLÁUSULA u.;ctMA $EXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao Contratante, ao seu critério, através dos seus prepostos, para tanto designados. exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados 
e 

do comportamento pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação deste fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou :;uboídinados. 
§ 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e conti~e a serem adotados ~lo Coritraiante. 
§ 2°-A existência e atuação do Contratante em nada restringem a responsabilidade únicas, integrais 
e exciusiva& da Conifaiada, no que concerne ao serviço contratado. 
§ 3º - O presente instrumento sera fiscalizado pelo servidor Thiago Lima de Santana, 
nomeado para fiscal do contrato pelo Ato 00712026. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - 0D FORO 
As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Antas - BA. para dirimir quaisquer 
questões oriundas da execução do presente Contrato, com expressa renúncia aos demais. E, por 
estarem a~~~-J~~o~ e pactuados. firmam o oresente instrumento em 01 (trÃ~) vias de igual teor e 
forma, na ~as testemunhas abaixo md1cadas . 

.... _ Ardopdc 
l.itma,., M. r1..-s1<1 ·nte -"'IJdiade A!")tas, BA, em 03 de fevereiro de 2025. 

un,,•,n.,, ~ 
• -· "C' li.... --- .. . .-·· 

'"ª'""f;~·':':_: 
CAMARA MUNICIPAL DE ANTAS 

CONTRATANTE 
RK.ARDO JOSE DE OUYEIIIA CASTOR 
D•t., \\ U, ;n,•, J O ,., (,o (, )(,u 
\N"l,oue ern l\ltps ·'"''"ª' ,,, gov b, 

TESTEMI...INHA.S: 

R. CASTOR CONSUL TORiA E SiSTEMAS L TOA ME 
CONTRATADO 



Quarta-feira 
26 de Fevererro de 2025 
3 -Ano XVI - Nº 193 

Diúrio Oficial dn 
Antas LEGISLAnvo 

RESUMO DO CONTRATO Nº 01612025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS LTOA ME, inscrito no CNPJ 
sob o nº 51.865.945/0001-07, com sede na Rua Bispo Renato Conceição da Cunha, 
384, centro, Lauro de Freitas/BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de licitação 00812025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. li. da Lei n• 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE DESENVOLVIMENTO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E ADAPTATIVA E LOCAÇÃO DO SISTEMAS DE: 

GESTÃO DE PATROMINIO, EM PLATAFORMA 100% WEB PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE ANTASIBA 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - Gestão 33.90.39.00.00 - 1.500.0000 

camara do Legislativo Municipal Outros Serv. de Recursos Próprios 

Municipal Terceiros - Pessoa 

de Antas Jurídica. 

Valor do Contrato: R$ 27 .500,00 (Vinte e sete mil, quinhentos reais). 

Vigência: 03/02 a 31112/2025. 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJMONEVCOEVEODK4NTC5QJ 

Esta edição encontra•se no site oficial deste ente. 

-



Segunda-feira 
13 de Janeiro de 2025 
3-AnoXVI-Nº183 

Di,í1io Oficial do 
Antas LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 07, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art 117, "caput" da Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021, - Lei de licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execuçào do contraio deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, 

RESOLVE 

Art. 1°. Fica designado o servidor Thiago Lima de Santana para a função 
de Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Antas-BA. 

Art. 2°. O Fiscal de Contratos, garantida pela administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

li - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
Ili - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - Comunicar fonnalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passiveis de penalidade; 
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade: 
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 

liberaçào da garantia contratual em favor da contratada; 
VIH - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação: 
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 
formulados pela contratada: 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão 
acompanhadas das certidões negativas: 

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Diúrio Oficial do 
Antas LEGISLAnvo 

Art. 3º Este Ato entrará em vigor a data de sua publicação. Registre-se. 
Publique-se e Cumpra-se. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANT AS-BA., 03 de janeiro de 2025. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
Presidente da Câmara 
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